
ESTADO DA PARAÍBA
P·REFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

,""

CONTRATO N°: OOl02/2020-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
ITAPOROROCA E JOELISSON CAVALCANTE DO NASCIMENTO, PARA
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

MUNICIPAL DE,
FORNECIMENTO

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei DamiAo Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ nO
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade n° 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado JOELISSON CAVALCANTE DO NASCIMENTO RUA JOSE
AMERICO, SN - NORDESTE I - GUARABIRA - PB, CNPJ nO 24.747.519/0001-04, neste ato representado
por Rondenelly Rene Macedo Silva, Brasileiro, Casado, Autonomo, residente e domiciliado na Rua
João Epifranio da Costa, 165, Juá Guarabira PB, CPF n° 090.184.014-98, Carteira de
Identidade n? 3572598 SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presenté contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este corrtrat;edecorre da licitação modaLidade Pregão Pre.sencia.In? 00009/2020, processada nos
termos da Lei Federal n" 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n?
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n? 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n° 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; Decreto Municipal n? 015, de 04 de Janeiro
de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presehte contrato tem por objeto: Aquisições parceladas de Materiais diversos para Limpeza e
Manutenção das Piscinas localizada no ParqlleMunicipal da Nascença e outros, deste município.

O forrieci.me'nto deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial nO 00009/2020 e instruções do contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 30.670,00 (TRINTA MIL E
SEISCENTOS E SETENTA REAIS).
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DISCRIMINAÇÃO - MARCA
,Algícida de Manut-;;nção, indicado para prevenir a. LIMPER
formação e a proliferação de algas,
'microrganismos que tornam a água da piscina.
'Verde e turva, aco.ndicionado em embalagem,
,apropriada cm aproximadamente 1 litro.
:Sulfato de Al.um.i.ní.o, -riídicado para decantar a, MICROSAL
.áqua da piscina. A manutenção do ph cor ret.o]
.reduz a quantidade de cloro necessária a
-desi.nf ecçã o da piscina. Acondicionado em!
rembalagem apropriada com aproximadamente 1 kg.
'Cloro -;;;:anuiã(i~- tdpla -ação, para t"'i:ata'mentõ dei CLEANPOOL
'água de piscina. Acondicionado em forma'
ladequada, embalagem apropriada co~
,a!='Loximadame:?-te10_J<g_:__

UNID.
L

QUANT. \ P-.UNITÁRIO
80 lO;OOt

P. TOTAL
800,00

CÓD.
2

Kg
~

100, 4,9,.0 49.0, ao,

6 Balde 260 113,00 29.380,00

Total.: 30.670,00,

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93. r
0.correndO.o desequilíbrio econômicO-fina.nceirodo contrato.,poderá ser.restab.e-.le.Ci.d . relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, ALÍ.nea r a Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.
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Ct:ÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: \JLJ
const.ant.e do orçamento vigente, ~As despesas co.rrerão. po.r co.nta da seguinte dotação.,

Recursüs Próprio.s do.Município. de ItapOro.ro.ca:
08.000 Sec Munic Infra Est, Meio.Arnbe Rec Hid
04 122 0052 2021 Manut.da Ativ p o.Meio.-Ambiente
3390.30 Material de Co.nsumo.
07.000 Secretaria Municipal de Ação.SQcial
3390.30 Material de Consumo.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

o pagamento. será efetuado na Teso.uraria do. Contratante, mediante processo. regular, da seguinte
maneira: Para o.co.rrer no.prazo. de trinta dias, co.ntado.s do perío.do. de ádimplemento..

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

o prazo. máximo.para a .execuç.ão do. o.bjeto. o.ra co.ntratado., co.nfo.rmesuas características, e que
admite prorrogação nos casos previsto.s pela Lei 8.666/93, está abaixo. indicado. e .ser á

co.nsiderado a partir da assinatura do Co.ntrato:

Entrega: 4 (quatro) dias

o prazo de vigência do presente contrato. será determinado: até o final do exercício financeiro
de 202Q, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento rel.ativo ao fo.rnecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Co.ntratado. to.do.s o.s meios necessários para o fiel forneciment.o contratado.;
c - Notificar o Contratado. sobre qualquer' irregularidade enco.ntrada quanto à qualidade dos
pr odut os , exercendo. a mais ampla e compLe.ta fiscalização., o. que não. exime o. Corrt r atado de suas,
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termo.s da
norma vigente, especialtnente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permit.ida a co.ntratação de terceiros para assistência e subsidio. de info.rmações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o fornecimento descri to. na Cláusula correspondente do presente
co.ntrato, dentro. dos melhores parãmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao obj eto contratual., com observãncia aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os, ônus e obrigações concernentes à legislação. fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como.por t.oda s as despesas 'e co.mpromissos assumidos, a qualquer
título., perante seus fornecedores o.Uterceiros em razão. da execuçãO do. objetü contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo. Contratante, quando da execução do
co.ntrato, que Q represente integralmente em todos o.s seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do. Contratante devendo prestar üs informes e
esclarecimentos so.licitados;
e Será responsável pelo.s danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
deco.rrentes de sua culpa ou do l o ne execuçãO do. contrato, não excluindo. ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamentopelo órgão. interessado;
f - Não ceder, transferir ou s.ub-cbntratar, no todo ou em parte, o ob j.eto deste instrumento.,
sem o co.nhecimento. e a devida autorização expressa do Co.ntratante;
g - Manter, durante a vigência cio.contrato, em compat i.biLi.dade co.mas obrigações assumidas,
to.das as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no respectivo. prccesso licitatório.,
apresent.ando ao Contratante os documento.s necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato po.derá ser alterado., unilateralmente pela Contratante ou por acordo. entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direi to, confo.rme o
dispo.sto nos Artigo.s 77, 78 ~ 79 da Lei 8.666/93.
O Co.ntratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições. contratuais, os acr é sc í mos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado. do contrato.

CLÁuSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar .de cumprir as obrigaçôes assumidas e preceitos legais, sujeitará o
co.ntratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas no.s Ar 6 e 87 da
Lei 8.666/93:

a - advertência;



·b~'- multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor d~on~. ato
por dia de atraso na entrega, no lnlcio ou na execuçii.odo objeto ora contratado; vi
c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou rtÂ do
contrato;
d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei
10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o FOTO da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas par-tese por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PELO

Itapororoca de Abril de 20.20.

Prefeita
007.409.704-

PELO CONTRATADO

~~~(l-lJovoflCb-rG cJ, tlÜ?C'~
~ÊirS;)N CAVALCANTE DO NASCIMENTO

RONDENELLY RENE MACEDO SILVA
090.184.014-98


